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4crProjeto de Lei nc. /2023

Altera o Art.4c da Lei Municípal nc 2.676, de 05 de

abril de 2011, que dispõe sobre a concessão de
auxílio alimentação de servidores da Câmara

Municipal de Vereadores de Jóia e dá outras
providências.

Art.le O Art.4e da Lei Municipal ne 2.676, de 05 de abril de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:

" Art.rtc. O Auxílio Alimentação é fixado no valor mensal correspondente à RS

593,39 (quinhentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos)."

ParáBrafo único. O valor será reajustável anualmente no mês de janeiro pelo
índice Geral de Preço do Mercado (|GP-M) da Fundação Getúlio Vargas, acumulado
positivamente nos 12 (doze) meses anteriores."

Art.2e Revoga a Lei Municipal 400412022, de 25 de janeiro de 2022.

Art.3c Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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EXPOSIçAO DE MOTTVOS

A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, apresentam para

apreciação do Colendo Plenário, Projeto de Lei, com a seguinte ementa: Altera o Art.4c
da Lei Municipal 

^o- 
2.676, de 05 de abril de 2011, que dispõe sobre a concessão de

auxílio alimentação de Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia e dá

outras providências.

O referido Projeto de Lei, altera o valor do auxílio-alimentação concedido
mensalmente aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Vereadores de ióia.

lustifica-se o presente projeto tendo em vista a previsão expressa, em seu

Art. 4e, parágrafo único da Lei acima mencionada que expõe que o valor será
reajustado anualmente no mês de janeiro pelo IGP-M. Assim, com a correção dos

últimos doze meses foi de 5,45L%, e conforme cálculo apurado, utilizando a

calculadora do cidadão (cópia em anexo) ficou no valor de RS 493,39.
Ficou acordado por esses membros da Mesa Diretora conceder o

aumento de RS 100,00 (cem reais) para cada Servidor da Casa e conforme impacto
financeiro e orçamentário elaborado pela Servidora contadora da Casa, é possÍvel a

concessão, no que tange ao aspecto orçamentário.
Cabe ressaltar, que no ano de 2020 e 2021 não houve revisão geral, ou

seja não houve correção monetária e também, importante mencionar, que não houve
sequer aumento nos últimos anos. Ainda, a título de complementação nas
informações, salienta-se que há prevísão legal que o Servidor não fará jus ao auxílio
alimentação, quando estíver recebido diárias e/ou ajuda de custo, gozo de férias,
licença-prêmio, licença maternidade ou licença paternidade, além dos
servidores inativos e pensionistas. E, é necessário mencionar, que há a incidência do
imposto de Renda.

Desta forma, o objetivo é conceder a atualização por esse índice e mais RS

100,00(cem reais).
Portanto, o valor bruto passará de RS 493,39 para RS 593,39 a título de

auxílio alimentação, que será pago mensalmente a cada Servidor do Poder Legislativo.
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Ogl1l 12023 07 :44 8CB - Calculadora do cidadão

CENTRAL Calculadora do cidadão

Início .i. Calculadora do cidadão -a Correção de valores

Resultado da correção pêlo IGP-M (FGv)

Dados básicos da coÍreção pelo IGP-M (FGV)

Acesso público
O9/O1/2O23 - 07144

IcaLFwo3o2]

Dados informados

Data inicial
Data flnal
Valor nominal R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

o7/2022
12/2022

0,00 ( REAL )

1,05451290
5,451290 0/o

0,00 ( REAL )

xO cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando qggi.

httpsJ/www3.bcb.gov.briCALCtDADAO/pubtico/corrigirporlndice.do?method=corrigirpoÍlndice
1t1



Número de Ordem: 0001/2023
Data da E
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E OiaÉo, expanção ou aperfeiçoamento de ação govemamental (LC 101, art. 16)

E Despesas Obrigatórias de CaÍáter Continuado (LC 101, art. 17)

E Reconhecimento ou confissão de dívida (LC 101, art. 29, §1o)
Descrição da Situação: Projeto de Lei que reajusta o valor do Auxílio Alimentação dos servidores da
Càmara Municipal de Vereadores do Município de Jóia

B

Espécies dê RêcuÍso6: Situações cabíveis
1) fl Diminuicão de Despesas obriqatórias de caráter continuado 2

2l Previsão da despesa no orçamento e na programação financeira 1,2,e3
3) E Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C 2e3
c' E OE SITUA O PREVISTA ART. '16 e 17 da LG n" 10't/2000:
1 fla com or ondo vai correr a ds o êta Fonte Valor

fa Descriçáo
3.3.90.46 00 01 6'1.719,48Auxílio Alimentação

2 r Prêvisão na Lei de Dirêtrizês ê no PPA:
2..t ) fl Não

Sim. Número da ação (projeto/atividade) LDO e PPA2.21 2.002 - Manutênção das Atividadês do L6gislativo

D) TMPACTO FTNANCETRO

Programâçâo d9 pagâmentos:

Meses
Situação Contábil no sistqma Íirlancairc:

ienêiro 1.631,50 1 .713,07 Vínculo: 0001 LIVRES1.798,72
fevereiÍo 1.631 ,50 1 .713.07 1.798.72 Ativo Financeiro exercício anteÍior: 0,00
mârço 1.631,50 1 713,07 1.798,72 G) Passivo Finâncêiro exercicio anlerior; 0.00
abril 1.631,50 1 .713,07 1 798,72 (=) Resultado Finânceiro exercício anterior
maio (+)Repasses previstos até o finâldo exerclcioí.631,50 1 .713,07 1.798,72
junho 1.631,50 C)Oespesas previstas até final exercício 2.200.000,001 .713,07 1 798.72

iulho 1.631,50 't .713,07 (.) Resultado financeiro projetado ano1 .798,72
agosto 1.631,50 (+) repasses pnmeiÍo ano seguinteI .713,07 1 .798,72
selembro 1.631,50 L7',t3,07 G) despesâs primeiro ano seguinte1 .798,72
outubro 1.631,50 1 .713,07 1 .798,72 (+) repasses segundo ano seguinte
novembro 1.631,50 1 .713,07 1.798,72 (-) despesas segunda ano seguinte 2.600.000,00
dezembro '1.631,50 1.713,07 1.798,72 (=) situaÉo financeira ântes do lmpacto 1540.086,17

'1.478.366,69§tlriiF.t

QU S

fl EE 9íjí84reEt

PAGAMENT

)=

Limite constitucional do GASTOS TOTAIS (art. 29-A) de ate.
Receitas tributárias e transÍerências do município no exercício antêrior (RREA)
Despesas Totais projetadas até o final do exercício (incluindo proposta):

Percentual de GASTOS TOTAIS projetados até o final do exercício:
Despesas com folha de pagamento projetadas até o final do exercícto:

7 00%

6 524/o

1.900.000 00
Percentual da folha de tado até o final do exercÍcioamento ro

LI EDA

8.571

42.001 .231 ,04
2.740.086,17

Numero de Habitantes do lvlunrcipio

M PESSOAL:
48 312.165.76
1.450.000,00

Receita CoÍrente Líquida Prevista paÍa o exercicio.
Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício:
Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercicio

I COi/lPATIBILIDADE AS MEÍAS FISCAIS
O objeto desta estimativa de imfãõto nãõ-Eta os resu
respectivamente, para o exercício corrente em: Primário

minal e rimário, fixados,
Nominal

I

MI@@@E@

-

Obs: O valor do íesultado nominal não se encontra fixado na LOA.

Ju liana Keidann Mai

2023 1 2024 1 2025

I 0,00

| 2 .7 40 .086 ,17

| 540.086,17
2.900.000,00

I 2 400 000,00

| 3 100.000,00
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OrdeÁáor àa despesa
Luis Garlos Souza



DECTARACÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, Luis Carlos Souza, declaro haver recursos financeiros e
orçamentários suficientes no orçamento do Legislativo Municipal, para

cobrir as despesas com o reajuste do valor do Auxílio Alimentação proposto

no Projeto de Lei, estando em anexo o lmpacto Orçamentário e Financeiro

ns OOO1/2023.

Joia,l'1. de janeiro de 2023.

c_i'zl§
Lu is Ca rlos Souza

Presidente da Câmara de Vereadores
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